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ESPÍRITO SANTO
íloCâstÉiS 27.165.570/0001-98

DECRETO N" 0002297/2013

Emissão: 27/12/2013

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL.

O Prefeito Munieipal de CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são eonferidas através da
Lei N° 0001642/2013.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2013 a importância de R$ 41.540,00 (quarenta e um mil quinhentos e quarenta reais),
nas seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇOES

Fieha Código Descrição Fonte Valor

Fonte de Recurso: Suplementação/Anulação Dotação

0000069 016001.1236100102.026

31901100000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40% FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11020000 114,00

0000079 016001.1236500122.039

31901100000

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - ENSINO INFANTIL - 60% FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS ITXAS - PESSOAL CIVIL 11030000 866,00

0000081 016001.1236500122.068

31901100000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E DA SEME - 40°/

VENCIMENTOS E VANTAGENS ITXAS - PESSOAL CIVIL 11020000 560,00

0000091 016002.1236100102.028

33903000000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO 11010000 40.000,00

TOTAL; 41.540,00

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 41.540,00 (quarenta e um mil quinhentos e quarenta reais 1

ANULAÇÕES

Fieha Código Descrição Fonte Vaior

0000068 016001.1236100101.034

44905200000

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS, UTENSÍLIOS E VEÍCULOS PARA UNIDADES DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 11082221 41.540,00

TOTAL: 41.540,00

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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